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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n.2

8.666/93 e suas alterações posteriores, que o Extrato da Ata de Registro de Preços de n2 N2

13.019/2021.02, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Ng 13.019/2021 PERP, celebrado entre a 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e a Empresa T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA foi 

publicado através de afixação na Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), na 

data de 22 DE SETEMBRO DE 2021. 

AQUIRAZ-CE, 22 DE SETEMBRO DE 2021 

Pregoeira 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da tntegrdcão - Centro - Aqu4raz/CE 
CEP: 61 700-000 CNN: 07 911 696/0001-57 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2. 13.019/2021.01 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 13.019/2021 PERP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de AQUIRAZ, pessoa jurídica de direito púbico interno, através ca 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em sua sede na Rua Francisco Camara, IN2 332 - Bairro - Centro, na cidade de Aduiraz 

/CE, inscrita no CNPJ/NIF sob o n2 29.987.149/0001-98, neste ato representado pelo Secretária Sr. Jaime 
Cavalcante °e Albuquerque Filho, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N. 13.019/2021PERP, RESOLVE registrar os preços da 
empresa signatária, PROVIR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ/ME N' 
17.328.748/0001-10, com sede a Rua Francisco José Albuquerque Pereira, 900— Cajazeiras — Fortaleza — CE — 
CEP: 60.854-520, representada pela Sra. Francisca Gardia Sá de Carvalho, inscrita no CPF/MF n° 459.187.913-
53, conforme relação constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e 
máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as 
disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRÔNICO N. 13.019/2021 PERP, 
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal N2 013/2017 de 20 de janeiro de 2017 e 
Decreto Municipal N2 038/2019 de 01 de outubro de 2019, Decreto Federal IN2 10.024/19 e Decreto 
Municipal N2 014/2021 de 01 de fevereiro de 2021, da Lei N. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N. 
10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AQUIRA2-CE, tudo conforme especificações 
contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 13.019/2021 
PERP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários norninados no anexo II desta 
ata de registro de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DO2E1 MESES, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Aquiraz — CE, 
no seu aspecto operacional. 

CLÁUSULA QUINTA— DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, marcas, empresas 

representante legal, encontram-se elencados no anexo li e anexo III da presente ata de registro ÇOS, 

em ordem de classificação das propostas de preços. 

CLÁUSULA SEXTA — DO(S) LOCAL(lS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os tens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da 

expedição da ordem de compra, conforme indicado pela Unidade(s) Gestora(s). 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
7.2. As contratações dos itens registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de compra, 
emitida pela(s) unidade(s) gestora(s), contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, 
o objeto, a esoecificação, as obrigações do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega. 
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que 
serão tratados de forrna autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N. 

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Este instrumento não obriga o Município de Aquiraz — CE a firmar qualquer contratação, nem mesmo 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-Ia ao Município de 
Aquiraz — CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento, 
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou 
contrato, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores 
classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitadas os bens pelo Município de 
Aquiraz — CE, na proporção da entrega dos bens solicitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de regularidade trabalhista, federais, 
estaduais e municipais, todas atualizadas, observacas a condições da proposta e os preços devidamente 
registrados. 
8.2. Por ocasião da entrega dos itens 3 FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da(s) unidade(s) gestora(s) 
solicitante(s). 
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) 
unidade(s) gestora(s) solicitante(s). 
8.3. O Município de Aquiraz — CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para - 
pagamento da data da sua reapresentação. 
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8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura: 

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentada 

verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor 

será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de 
Aquiraz — CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem impIcará 
aceitação definitiva cio fornecimento. 
8.4. os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei Nçl 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de 
preços e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Aquiraz — CE 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Aquiraz — CE convocará as demais 
empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do 
preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações ria ordem de classificação das empresas com preço 
registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de Aquiraz — CE, responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 

CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor: 
a) Entregar Os itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela(s) unidade(s) gestora(s), de acordo com 
o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que 
faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descurnprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Aquiraz — CE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essas.--' 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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e) Indicar preposto, aceito pela(s) unidade(s) gestora(s), para representá-lo na execução do cont 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão se 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) Entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da(s) unidade(s) gestora(s); 
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturarnentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela(s) unidade(s) gestora(s), cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem COMO dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do objeto; 
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Aquiraz — CE, no tocante ao fornecimento dos 
itens, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços; 
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) Comunicar imediatamente ao Município de Aquiraz — CE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
I) Possibilitar a(s) unidade(s) gestora(s) efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 
m) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de Aquiraz — CE, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte Os itens recusados pela(s) unidade(s) gestora(s), caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua 
proposta de preços; 
n) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas do Município de Aquiraz — CE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata 
de registro de preços; 
o) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o (s) local (is) de entrega; 
p) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no editai relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste. 
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Aquiraz — CE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Aquiraz — CE por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 
fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Aquiraz — CE, que 
ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente. 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Aquiraz—CE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que 
lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a 
prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Aquiraz — CE não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços. 
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese 
alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado, 
9.4. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do, 
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objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1. O Município de Aquiraz — CE obriga-se a: 
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os itens; 
b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 

segurança, 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços; 
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DA ATA 

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei N. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal Nç-' 013/2017 de 20 de janeiro de 2017 e 
Decreto Municipal Ne 038/2019 de 01 de outubro de 2019, Decreto Federal Ne 10.024/19 e Decreto 
Municipal Ne 014/2021 de 01 de fevereiro de 2021. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão, 
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Município de Aquiraz — CE. 
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o orgãe gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
13.1.1. Pelo Município de Aquiraz — CE: 

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela(s) unidade(s) gestora(s), sem justificativa aceitável; 
c) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido; 
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior. 
àqueles praticados no mercado; 

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei N2 8.666/93; 
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f) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra decorrente de 
de registro de preços. 
13.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de 
registro de preços; 
b) Guando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei Ng, 8.666/93; 
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N. 8.666/93. 
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao 
processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na afixação do flanelógrafo co Município de Aquiraz — CE ou em jornal de grande circulação 
estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da Ultima publlcação. 
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de Aquiraz — CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata 
de registro de preços. 
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já 
emitida. 
13.6. Havendo c cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 
fornecimento do item. 
13.7. Caso o Município de Aquiraz — CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de 
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 
que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES 

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Aquiraz — CE e será descredenciado no 
Cadastro do Município de Aquiraz — CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços: 
I — Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II — Não entregar a documentação exigida no edital; 
III — Apresentar documentação falsa; 
IV — Causar o atraso na execução do objeto; 
V — Não mantiver a proposta; 
VI — Falhar na execução do contrato; 
VII — Fraudar a execução do contrato; 
VIII — Comportar-se de modo inidõneo; 
IX — Declarar informações falsas; e 
X — Cometer fraude fiscal. 
14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçõe legais: 
I. Muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta de preços ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo iniclôneo; 
II. Muita moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até a limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 
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1II. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 3 

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 
14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde Que não caiba a aplicação de sanção 

mais grave, ou descumprirnento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N. 8.666/93, alterada e 

consolidada, e na Lei N. 10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
Ia) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 

global máximo do contrato, conforme o caso; 
14.4. O valor ca multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de OS (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
14.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
14.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrita como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Aquiraz — 
CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Aquiraz — CE pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, 
14.5.2, Para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, 
pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior à 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de 
Aquiraz — CE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS ILÍCITOS PENAIS 

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei NP. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais ~inações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correrão à 
conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da(s) 
unidade(s) gestora(s), à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de registro de preços. 
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17.1.2. Integram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que Ihé 
origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas, 
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de Aquiraz - CE. 
17.2. O Município de Aquiraz - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada. 
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município de Aquiraz - CE a responsabilidade por Seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização e o uso dos itens pelo Município de Aquiraz - CE. 
17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da(s) unidade(s) gestora(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 
18.1. O foro da Comarca de Aquiraz - CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste termo, em obediência ao disposto no § 29 do art. 55 da Lei N9 8.666/93, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Aquiraz, ,m de setembro de 2021 

xe,ÇJ‘‘,V.5 ,
ME AVALCANTE DE ALBUQUERQUE FILHO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ORDENADOR DE DESPESAS 

CONTRATANTE 
PROVIX DISTRIBUIDORA DF AsvrarIQ et! forno duital po PROVIY, 

PRODUTOS ALIMENTICIOS n„ P;,,T11113„unic' ica A„r 77;an7l4=„ 0
EIRA 7328748000110 odd9, U21.t.9.22 17 1820 -0300' 

PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 
FRANCISCA GARDIA SÁ DE CARVALHO 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 13.019/2021.01 

ANEXO 1— UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

ORDENADOR DE DESPESAS: JAIME CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE FILHO 

ÓRGÃO PARTICIPANTES: 

1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

ORDENADOR DE DESPESAS: JAIME CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE FILHO 

PROVIX Assinado de forma digital por 

DISTRIBUIDORA DE PROVIX DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS PRODUTOS ALIMENT1005 
EIR:17328748000110 

ALIMENTICIOS Dados: 2021.09.22 17:18:35 

El R:17328748000110 41 (wf

Paço Municipal Cartos Augusto Matos Pires Rua da Inlegração - Centi o - Aquit azICE 
CEP: 61 700-000 CNPJ: 07 911 696/0001-57 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 13.019/2021.01 

ANEXO II — RELAÇÃO E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇpS REGISTRADOS 

1. RAZÃO SOCIAL: PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 
CNPJ Ng.: 17.328.748/0001-10 
Endereço: Rua Francisco José Aib querquc., Pereira, 900 — Cajazeiras — Fortaleza - CE 
Telefone: (85) 3469.9003 
Representante legal: Francisca Gardia Sá de Carvalho 
CPF N°.: 459.187.913-53 

PROVIX Assinado de forma 

DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS rp'Roci'krjs
ALIMENTICIOS ALIMPiTICIOS 

EM-17328744~1'r: 
EIR:173287480001 Dad„: 2021

10 17 t -03'00' 

Pça Municipal Carlos Augusto Mdte,, Pires Ru. 41,1 InIegrço - Centro - Aqui iz1CF 
CEP 61700-000 . CNPJ- 07 911 696/0001-57 
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ANEXO III — REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, MARCAS 
EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2, 13.01912021.01, celebrada entre o 
Município de Aquiraz — CE, através da unidade gestora listada no anexo 1 desta ata e as empresas cujos 
preços estão a seguir registrados por lote. 

1. RAZÃO SOCIAL: PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 
CNPJ N°.: 17.328.748/0001-10 

LOTE 1 -AMPLA PARTIOPAÇÃO - Empresa. PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMENTIBOS BREU 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 1.1NI QUANT MARCA 
VALOR UNITÁRIO EM 

RS 
VALOR TOTAL EM 

R 
$ 

1 

AGENDA ESCOLAR INFANTIL: CAPA DURA. MÍNIMO DE 224 
PÁGINAS. DIMENSÕES MÍNIMAS:120MM X 160MM TIPO 
DE LOMBADA: QUADRADA; COLAGEM: COLA POR. MIOLO; 
PAPEL OFFSET BRANCO; GRAMATURA MíNIAAA DE 63 
GIM.' CAPA DE PAPEL REVESTIDO OU NÃO; GRAMATURA 
MÍNIMA DE 336;00 G/M2. PERSONALIZADA COM A LOGO E 
INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA SME CONFORME ANEXO I. 

UNO 5198 TERRA DO SOL 31,50 163. /37,00 • 

2 

AGENDA ESCOLAR ANOS INICIAIS: CAPA DURA. MÍNIMO 
DE 224 PÁGINAS. DIMENSÕES MÍNIMA5:1204M X 160MM 
TIPO DE LOMBADA: QUADRADA; COLAGEM: COLA PUR. 
MIOLO: PAPEL 0E1;5E1- BRANCO; GRAMATURA MÍNIMA DE 
63 GIM.' CAPA DE PAPEL REVESTIDO OU NÃO: 
GRAMAI-IPA MÍNIMA DE 336,00 G/N11. PERSONALIZADA 
COM A 1.000 E INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA SME 
CONFORME ANEXO .1. 

UNO 8270 TERRA DO SOL 31,50 260.505,00 

3 

APONTADOR C/ DEPÓSITO IUMBO: APONTADOR DE LAPIS 
DUPLO, COM DOIS FUROS PARA APONTAR: LÁPIS 
CONVENCIONAL E JUMBO. LÂMINAS COM TRATAMENTO 
ANIIFERRUGEM, PARA LÁPIS DE GRAFITE E DF COR 
GROSSOS, DIÂMETRO DE ATÉ 10,2MM, APONTADOR 
METÁLICO INSERIDO. COM DEPÓSITO. 

UN,.-... 10395 LEO8LIE0 2,39 24. 844,0

APONTADOR COM DEPOSITO PLÁSTICO TRANSPARENTE: 
DNIENSÕES MÍNIMAS ALTURA: 40 MM; COMPRIMENTO: 
22 MM; LARGURA: 15 MM, FURO CÔNICO 
(APROXIMADAMENTE 8 MM). O DIÂMETRO DEVERÁ SER 
COMPAVVEL COM O DIÂMETRO DO LÁPIS GRAFITE E LÁPIS 
DE COR QUE FORMAM O KIT, DEPÓSITO EM PLAST,C0 
TRANSPARENTE; LÂMINA DE Aço INOXIDÁVEL; FIXAÇÃO 
DA LÂMINA POR PARAFUSO METÁLICO; 

UNO 32361 LEO&LEO 1,95 63.103,95 ¡ 

BORRACHA ESCOLAR; BORRACHA MACIA E SUAVE, 
APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA 
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAPTE. 
DINI ENSÕES/P SSO(MÍNIM 0)3,3 X 2,3 X 0,08CM 
PESO(MÍNIMO)P:10/15GR 

UNO 42756 LEO&LE0 0,93 38.480,40 • 

6 

CADERNO 10 MATERIAS; DIMENSÕES MÍNIMAS: 230 MM 
DE LARGURA X 275 MM DE COMPRIMENTO. MIOLO: 200 
FO_HAS CITEIS (NÃO CONTADAS AS DIVISÓRIAS); PAPEL 
OUSEI BRANCO; GRAMATLRA MÍNIMA: 56GINI=. ESPIRAL: 
MATÉRIA PRIMA: ARAME COM REVESTIMENTO PRETO; 
ESPESSURA MÍNIMA: 1,20 MM; PAUTA: FRENTE E VERSO; 
MÍNIMO DE 27 PAUTAS POR PÁGINA; CABEÇALHO E 
RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA DIVISÓRIAS (10 
MATÉRIAS): OFF-SET; GRAMATURA MÍNIMA DE 63 G/M12; A 
CADA 20 FOLHAS. CAPA E CONTRACAPA: DURA; 
IMPRESSÃO: 4X0 CORES; MATÉRIA-PRIMA: RAREIA();

UNO 7911 TERRA DO SOL 27,23 215.416,5.-1 

Assinddo de fortru 
cligttal PROVN 
rnSTR/BUIDORA 
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GRAMATURA MÍNIMA 750 G/Mz; ACABAMENTO: 
PLASTIEICAÇÃO: REVESTIMENTO DA CAPA E CONTRACAPA: 
PAPE, OFFSET; GRAMATURA MÍNIMA DE 115G/Mz, COM 
GUARDA EM OFFSET COM GRAMATURA MÍNIMA DE 
'MG/NA', PERSONALIZADO COM A ARTE E INFORMAÇÕES 
ENVIADAS PELA SME CONFORME ANEXO III, 

7 

CADERNO BROCHURÀO: DIMENSÕES MiNIMAS 215 MM 
DE ACTUA X 200 MM DE. LARGURA; TIPO VERTICAL. 
MIOLO 80 FOLIAS; PAPEL OFFSET BRANCO; GRAMATURA 
MÍNIMA: 56G/Ne. PAUTA. FRENTE E VERSO; MÍNIMO DE 
31 PAUTAS POR PAGINA; CABEÇALHO E RODAPL; PAUTA 
CONTÍNUA. MARGEM: FRENTE E VERSO. CAPA E 
CONTRACAPA: FLEXÍVEIS, IMPRESSÃO: 4X0 CORES; 
MATÉRIA-PRIMA: PAPEL CARTÃO DUPLEX, GRAMATURA 
MINIMA 250 GIM'; PERSONALIZADO COM A LOGO E 
INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA SME CONFORME ANEXO 
IV, 

UM) 8270 TERRA DO SOL 14,65 121 155,5,

8 

CADERNO DE DESENHO: DIMENSÕES MÍNIMAS 200 MM 
DE A.TURA X 275 MM DE LARGURA. MIOLO: PAPEL OFFSET 
BRANCO; 96 FOLHAS ISENTAS DE IMPRESSÃO; 
GRAMATURA MÍNIMA: 63G/M' ESPIRAL: MATÉRIA-PRIMA: 
ARAME GALVANIZADO, ESPESSURA MÍNIMA: 0,80 MM; 3.4 
CAPA E CONTRACAPA: FLEXÍVEL; IMPRESSÃO 4X0 CORES, 
MATÉRIA-PRIMA. PAPEL CARTÃO DUPLEX: GRAMATURA 
MÍNIMA 210 GIM. PERSONALIZADO COM A LOGO E 
INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA SM,E CONFORME ANEXO V. 

uto 13467 TERRA Do SOL 15,84 213.317.78 . 

s 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL: MATÉRIA-PRIMA I 
POLIESTIRENO OU POLÍMERO TRANSPARENTE BRANCO OU i 
TRANSLCICIDO; DIMENSÕES: DIÂMETRO MÍNIMO DO 
CORPO: 7 MM. COMPRMENTO WIEN() SEM TAMPA: 140 
MM. TAMPA. MATÉRIA-PRINAA FOLIPROPILENO , 
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO DA i 

MESMA COR DA TINTA FURACÃO ANT1ASFIXIANTE. ESFERA 
TUNGSTÊNIO COM DIÂMETRO DE 1,9 MM. CARGA: TUBO 
EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM, 
APROXIMADAMENTE, 13E1 MM DE COMPRIMENTO. 
PREENCHIMENTO DE TINTA: MÍNIMO DE 110 MM, MEDIDO 
DA PONTA, TINTA ATOXICA, PASTAS ESFEROGRÁFICAS 
PERMANENTES NAS CORES A71R, VERMELHA E PRETA, 
DESEMPENHO DE ESCRITA: AS CANETAS DEVERÃO 
APRESENTAR ESCRITA UNIFORME E MACIA, SEM FALHAS, 
SEM BORRAS, SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O 
TRAÇADO E SEM FOLGAS QUE PERMITA A RETRAÇÃO DA 
PONTA DURANTE A ESCR TA. 

UNO 1 22 
COMPACTOR 

ECOMINIC 
,D01, 15.822,:10 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA: CORPO: MATÉRIA-
PRIMA POLIESTIRENO OU POLÍMERO TRANSPARENTE 
BRANCO QL. TRANSLÚCIDO; DIMENSÕES; DIÂMETRO 
MÍNIMO DO CORPO: 7 MM. COMPRIMENTO MÍNIMO SEM 
TAMPA: 140 MM. TAMPA: MATÉRIA-PRIMA 
POUPROPILENO REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO 
EM BOLSO. DA MESMA COR DA TINTA FURAÇÂO 
ANTIASFIXIANTE. ESFERA TUNGSTÊNIO COM DIÂMETRO DE 
1.0 MM. CARGA' TUBO EM POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE COM, APROXIMADAMENTE, 130 MM DE 
COMPRIMENTO, PREENCHIMENTO DE TINTA' MÍNIMO DE 
110 MM, MEDIDO DA PONTA. TINTA ATÓXICA. PASTAS 
ESFEROGRÁFICAS PERMANENTES NAS CORES /4.21.11, 
VERMELHA E PRETA, DESEMPENHO DE ESCRITA: AS 
CANETAS DEVERÃO APRESENTAR ESCRITA UNIFORME E 
MACIA, SEM FALHAS, SEM BORRAS, SEM EXCESSO DE 

! TINTA DURANTE O TRAÇADO E SEM FOLGAS QUE PERMITA 
A RETRAÇÃO DA PONTA DURANTE A ESCRITA. 

UM) 911 
COMPACTOR 

ECOMINIC 
1,00 7.911,00 
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CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA: CORPO; MATÉRIA-PRIMA I 
POLIESO RENO OU POLÍMERO TRANSPARENTE BRANCO OU i 
TRANSLÚCIDO; DIMENSÕES; DIÂMETRO MÍNIMO DO I 
CORPO' 7 MM. COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA: 140 
MM. TAMPA: MAT E RIA-P RIMA POLIPFROPILENO 
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÂO EM BOLSO. DA 
MESMA COR DA TINTA FURAÇÃO ANTIASFIXIANTE. ESFERA 
TUNGSTÊNIO COM DIÁMETRO DE LO MM. CARGA: TUBO 
EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM, 
APROXIMADAMENTE, 130 MM DE COMPRIMENTO. 
PREENCHIMENTO DE TINTA: MÍNIMO DE 110 MM, MEDIDO 
DA POMA. TINTA ATÓXICA. PASTAS ESFEROGRÁFICAS 
Pr.RMANENTES NAS CORES AZUL VERMELHA E PRETA, 
DESEMPENHO DE ESCRITA' AS CANETAS DEVERÃO 
APRESENTAR ESCRITA UNIFORME E MACIA, SEM FALHAS, 
SEM BORRAS, SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O 
TRAÇADO E SEM FOLGAS QUE PERMITA A RETRAÇÃO DA 
PONTA DURANTE A ESCRITA. 

UNO 7 1
COMPAC Fon 

ECOMINIC 
100 

' 
7 911 00 

12 
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COLA BRANCA: PESO LIQUIDO. 906 CARACTERÍSTICAS: 
LÍQUIDA; PLASTIFICANTE: ALTO PODER DE COLAGEM; 
AT ÓXICO; INÓCUO; TAMPA ANTI VAZAMENTO. 
CONPOSIÇÃO: BASE EM ACETATO DE POUVINILA IPVA) 
DISPERSO EM SOLUÇÃO AQUOSA; EMBALAGEM DO 
PRODUTO: FORMATO DO FRASCO E DOS RÓTULOS DE 
ACORDO COM OS PADRÕES DO FABRICANTE. TODOS 05 
FRASCOS DE COLA FORNECIDOS NOS KITS DE MATERIAL 
ESCOLAR DEVERÃO SER ACONDICIONADOS 
INDIVIDUALMENTE EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
É LACRADOS, DE MODO A CONTER EVENTUAL VAZAMENTO 
DO RROER-TO. RÓTULO EM OFFSET SOBRE ADESIVO 
VINLICO, COM, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: A) PESO LÍQUIDO 90 G; El) "PRODUTO 
ATOXICO": C) PESO LÍQUIDO; D) PRAZO DE VALIDADE; E) 
COMPOSIÇÃO; F) NOME DO FABRICANTE G) SELO DO 

JNMETRO 

UNO 21378 KOA.A 1,00 21.378,00 

ESTOJO ESCOLAR: EM INVION 420 IMPERMEÁVEL NA COR 
AZU.. MARINhONO TAMANHO 21CM X 9CM X 6CM, 
CONTENDO 2 DIVISÓRIA EXTERNAS , UMA LOCALIZADA NA 
PARTE SUPERIOR COM ZÍPER N*08 NA COR BRANCA E 
CURSOR NIQUELADO N*08, E OUTRA NA PARTE FRONTAL 
COM O MESMO ZIPER E CURSOR DA PARTE 
SUPER OR,CONTENDO O BRASÃO DO MUNICÍPIO NAS 
CORES ORIGINAIS NA PARTE FRONTAL CONFORME ANEXO 
VI. 

UNO 21378 T NT 20,60 440:386,8U 

14 

612 DE CERA CORPO: MATÉRIA-PRIMA: CERAS E 
PIGMENTOS ATÓXICOS (PIGMENTAÇÃO HOMOGÉNEA) 
GROSSO, COM SUPERFÍCIE LISA E UNIFORME, DIMENSÕES 
MÍNIMAS DIÂMETRO: 10 MNI: COMPRIMENTO: 75 MM. 
CORES :'..2 CORES DIFERENTES. CORES OBRIGATÓRIAS.
PRETO, AMARELO, VERMELHO, MARROM, DOIS TONS DE 
AZUL, DOIS TONS DE VERDE. EMBALAGEM DO PRODUTO 
(CAIXA) MA:TERIA PRIMA; PAPEL CARTÃO DUPLEX; 
GRAMATURA MÍNIMA: 300 G/M2 COM JANELA; 
IMPRESSÃO OFFSET 4X0; INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM: 
A) 'CONTÉM 12 UNIDADES"; 8) PRODUTO ATÓXICO; C) 
PRAZO DE VALIDADE; 0) COMPOSIÇÃO; E) NOME DO 
FABRICANTE; F) SELO DO IN METRO 

CAIXA 5198 LEO&LE0 3,24 

15 

LÁPIS DE COR: CORPO: MATÉRIA-PRIMA; MADEIRA 
REFLORESTADA; COBERTURA: TINTA ATÓXICA OU 
RFVFST,MENTO FM VERNIZ (ATÓXIC0); PINTURA LISA. 
D MENSÕES: COMPRIMENTO MÍNIMO: 170 MM; 
DIÂMETRO MÍNIMO: 6 MM; DIÂMETRO MÍNIMO DA MINA: 
2 MM, BARRA INTERNA MACIA; ALTO PODER DE 
COBERTURA; ISENTA DE IMPUREZAS; ATÓXICA. CORES 12 
CORES DIFERENTES; OBRIGATÓRIAS: PRETO, AMARELO, 
VERMELHO, MARROM, Dois TONS DE AZUL, DOIS TONS DE 

VERDE. EMBALAGEM DO PRODUTO (CAIXA). MATÉRIA
PR MA: PAPEL CARTÃO DuPLEx7 GRAMATURA MÍNIMA: 

o - 

CAIXA 

1 

16181 LEO&LE0 6,42 103.882,02 

1 
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250 Gityl'; IMPRESSÃO OFFSET 4X0; JANELA (CORTE) PARA

VISUALIZAÇÃO DAS CORES: INFORMAÇÕES NA 
EMBALAGEM: A) ”CON I ÉNI 12 UNIDADES'; B) "PRODUTO 
ÁTOMO': C) PRAZO DE VALIDADE; 0) COMPOSIÇÃO; E) 
NOME DO FABRICANTE; F) SELO DO INMETRO 

t 

6 
LÁPIS DE COR, SEXTAVADO, JUMBO: 12 CORES VIVAS E 
INTENSAS, MADEIRA MACIA, GROSSA E RESISTEN 1E, 
COMPRIMENTO 170 MM 

CAIXA 5198 LEO&LE0 22,19 115.343,62 
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LÁPIS GRAFITE: CORPO: MATÉRIA PRIMA: MADEIRA 
REPI,ORESTADA; COBERTURA: TINTA ATÓXICA (QUANDO 
FOR O CASO); FORMATO: COMPATIVEL COM O FURO 
CÔNICO DO APONTADOR DO KIT. DIMENSÕES MÍNIMAS 
COMPRIMENTO: 170 MM; DIÂMETRO: 6,5 MM; DIÂMETRO 
DO GRAFITE: 2 MM. BARRA INTERNA DO GRAFITE: DUREZA 
NR 02 SB; CONSTITUIÇÃO UNIFORME; ISENTA DE 
IMPUREZAS; ATOXICA 

UNO 32361 LEO&I E0 0,95 
I 

30.742,15 ! 

, 

18 
LÁPIS PRETO TRIANGULAR, JUMBO: M2; COM DIÂMETRO 
DE APROXIMADAMENTE 10 MM, COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 175 MM 

UND 10395 LEO&LE0 3,74 38,877,30 ' 

' 
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MASSA DE MODELAR: CAIXA COM 6 UNIDADES COM 
CORES DIFERENTES; PESO: CAIXA COM, NO MÍNIMO, 90 G. 
COMPOSIÇÃO CERAS; PIGMENTOS ORGÂNICOS; CARGA 
MINERAL INERTE; CONSERVANTES. CARACTERÍSTICAS: 
APRESENTAÇÃO SCE.IDA; MALEAVEL; PRODUTO ATÓXICO; 
TIPO FOSCA. CORES PRETO, BRANCO, AMARELO, 
VERMELHO, AZUL É VERDE. EMBALAGEM DO PRODUTO: 
PAPE. CARTÃO DUPLEX; (TRAMATURA MÍNIMA: 300 0/M2; 
IMPRESSÃO OFESSET 4X0. AS EMBALAGENS DEVERÃO 
CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: A) "CONTÉM 6 
UNIDADES": B) "PRODUTO ATOXICO"; C) PESO LÍQUIDO; C) 
PRAZO DE VALIDADE; E) COMPOS:ÇÃO; F1 NOME DO 
FABRICANTE G) SE....0 DO METRO 

CAIXA 5198 LEO&LE0 4,85 25 210 50 

20 

MOCHILA GRANDE: RESISTENTE, NA COR AZUL MARINHO 
COM DETALHES EXTERNOS BRANCOS; MEDIDAS EM CM: 
LARGURA: 32CM/ ALTURA 41.CM: / PROFUNDIDADE: 12CM; 
MATERIAL: NYLON 420 PLASTIFICADO IMPERMEÁVEL; 
ALMOFADADA: AS COSTAS PARA MAIOR CONFORTO E 
ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM ESPUMA 6MM, 
FORRADA EM NYLON RESINADO E COS E URADA PARA 
MELHOR FIXAÇÃO; BOLSO EXTERNO: 02 FRENTE COM 
ABERTURA NAS LATERAIS EM ZÍPER E 01 SOBRE BOLSO EM 
TELA COM DETALHES CORDÃO 5/2 NA COR BRANCO; AI ÇA 
DE MÃO: EM CADARÇO 301MNI COM REFORÇO NAS 
LATERAIS E MUNHEQUEIRA EMBORRACHADA; ALÇA DE 
COSTAS: ALMOIADADA COM ESPUMA DE 6E.41V), 
REVESTIDA DE POLIÉSTER CADARÇO 30MM, 
CONFORTÁVEL, COM REGULAGEM DE TAMANHO; FECHO 
DE CORRER: ZÍPER GRANDE, REFORÇADO, COBERTOS PARA 
MAIOR SEGURANÇA E COM PUXADORES EM CORDÃO; 
EXTREMIDADE DO PUXADOR COM FIXAÇÃO RESISTENTE; 
ACABANIENRO INTERNO: EM VIÉS, COBRINDO TODAS AS 
EMENDAS; COM BOLSOS LATERAIS EM TELA SPECY 
ACOLCHOADA NA COR PRETA , ETIQUETA NA PARTE 
FRONTAL EM TECIDO TAFETÁ EM ALTA DEFINIÇÃO, 
TERMOCOLANTE, CONTENDO O BRASÃO DO MUNICÍPIO 
NAS CORES ORIGINAS MEDINDO 4 SCR" DE ALTURA X 
4,5CM DE iklICURA CONTORNADA COM BORDADO 
COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA CONFORME ANEXO 
VII. AS MOCHILAS DEVEM VIR EMBALADAS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LACRADOS PARA 
TRANSPORTE E MANUSEIO 

UND 16181 TNT 85,90 1.389.94'7, II. 
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MOCHILA PEQUENA: RESISTENTE; NA COR AZUL MARINHO 
COM DETALHES EXTERNOS BRANCOS, MEDIDAS EM CM; 
LARGLJRA, 27CM/ ALTURA 31CM / PROFUNDIDADE: 12CM ; 
MATERAL: NYLON 420 PLASTIFICADO IMPERMEÁVEL, 
ALMOFADADA: AS COSTAS PARA MAIOR CONFORTO E 
ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM ESPUMA DE6IVM 
FORRADA EM NYLON RESINADO E COSTURADA PÁRA 
MELHOR FIXAÇÃO; BOLSO EXTERNO: 02 FRENTE COM 
ABERTURA NAS LATERAIS EM ZÍPER E 01 SOBRE BOLSO EM 
TELA COM DETALHES CORDÃO 5/2 NA COR BRANCO; ALÇA 
DE MÃO- EM CADARÇO 30MM COM REFORÇO NAS 
LATERAIS E MUNdEQUEIRA EMBORRACHADA; ALÇA DE 
COSTAS: ALMOFADADA COM ESPUMA DE 6 MM, 
REVESTIDA DE POLIÉSTER CADARÇO 30MM, 
CONFORTÁVEL COM REGUIAGEM DE TAMANHO, FECHO 
DE CORRER: ZÍPER GRANDE, REFORÇADO, COBERTOS PARA 
MAIOR SEGURANÇA E COM PUXADORES EM CORDÃO: 
EXTREMIDADE DO PUXADOR COM FIXAÇÃO RESISTENTE; 
ACABAMENTO INTERNO: EM VIÉS, COBRINDO TODAS AS 
EMENDAS; COM BOLSOS LATERAIS EM TELA SPECY 
ACOLCHOADA NA COR PRETA, PERSONALIZAÇÃO NA PARTE 
FRONTAL EM SUBLIMAÇÃO CONFORME ANEXO VIII. AS 
MOCHILAS DEVEM VIR EMBALADAS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LACRADOS PARA 
TRANSPORTE E MANUSEIO. 

UNO 5198 TNT 72,50 

-4....,:.......--

376 855,00 
, 
1 
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PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE: COM ELÁSTICA PASTA 
COM ELÁSTICO; MATERIAL: POLIPROPILENO; 
TRANSPARENTE EM CORES SORTIDAS; ESPESSURA DO 
PLÁSTICO: MÍNIMO DE 0,80 MM: NÃO TÓXICO. 
DIMENSÕES: LXAXP: 245 X335 X 40MM 

UND 5198 PLASCONY 4,20 

. 

21.831,60 

23 

RÉGUA ACRÍLICA: POLIESTIRENO CRISTAL VIRGEM. 
CARAC- ERÍSTCAS: TRANSPARENTE; DIVISÃO EM 
MIUME- ROS; DESTAQUES A CADA 5 MM: MARCAÇÕES 
NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO; ESCALA EXTERNA 
CHANFRADA; BORDA GRADUADA REBAIXADA, RETILÍNEA E 
LIVRE DE REBARBAS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 
COMPRIMENTO: 310 MM; LARGURA: 35 MM; ESPESSURA; 
3 MM 

UNO 7911 ~LEU 260 

— 

20 5686C , 

24 

SQUEEZE PEQUENA: PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 300 
ML- SQUEEZE EM PLÁSTICO RESISTENTE E FLEXÍVEL COM 
CAPACIDADE 300ML FEITO DE POLIETILENO E PEAD 
ATÓXICO COM TAMPA ROSQUEÁVEL COM BICO, PRODUTO 
LIVRE DE BPA - ESPECTEiCAÇÃO: COR DO CORPO CO 
SQUEEZÉ BRANCA COM TAMPA AZUL, IIVPRESSÃO, COM 
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO EM 3 CORES NA TÉCNICA DE 
PINTURA SILKSCREEN, TAMANHO DA IMPRESSÃO: 4,5 CM 
DE ALTURA E 4,50-1 DE LARGURA, IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO. CONFORME LAYOUT ANEXO IX. 

I' 21378 CONEXÃO BRINDES 7,45 159.266,1O I 

25 

TESOURA SEM PONTA: MATÉRIA-PRIMA CABO 100% 
POLIPROPILENO; LÂMINA DE CORTE: AÇO INOXIDÁVEL, 
CARACTERÍSTICA. CORTE LIMPO E EFICIENTE, OLHAIS COM 
FORMATO ANATÓMICO. DIMENSÕES MÍNIMAS: 
COMPRIMENT0: 110 MM; ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA. 
1,2 MM 

UND 13467 TOCAR 4,30 57.908,10 

4..,
VALOR TOTAL DO LOTE 1 3.951.243,5 

PROVIX DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 
EIR:1 73287480001 10 

Assinado de forma digital por 
PROVIX DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EIR:17328748000110 
Dados: 2021.09.22 17:19:53 
-0300 

Paço MuniçtpaI Ca os Augusto 14r1Mos Pires Roa dg Ir t r
CEP: 61 700-000 CNP.1: 07 91S 696/00 

;to - Cenxr o - Aqii;r /CE 

01:4 Prefodor Il' Cl b..0,14.10.1C11„Pr4l goV 



PREFEITURA DE 

PAQUIRAZ 
OU DANDO DA NOSSA GENTE 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n.9, 

8.666/93 e suas alterações posteriores, que o Extrato da Ata de Registro de Preços de n.'2 N2

13.019/2021.01, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N2 13.019/2021 PERP, celebrado entre a 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e a Empresa PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

EIRELI foi publicado através de afixação na Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e 

Publicações), na data de 22 DE SETEMBRO DE 2021. 

AQUIRAZ-CE, 22 DE SETEMBRO DE 2021 

u%réagiiã's~ 
Pregoeira 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Píres Rua da Integração - Centro - Aguiraz/CE 
CEF. 41 700-000 CNPJ: 07.411 696/0001-57 

1b Preiedura Aciuira, 4 orete:t deaawrazof WWW flli a CP tw're 


